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401 5369719802 MARIA JOÃO FERREIRA MONTEIRO EXT 1 210 07 - QZP 7
402 9609268927 MARIA CRISTINA DOS ANJOS NUNES EXT 1 210 07 - QZP 7
403 9212366074 MARINA JOSÉ DAS NEVES EXT 1 210 07 - QZP 7
404 2665323206 ANA MARIA MENDES FERNANDES EXT 1 210 07 - QZP 7
405 9294752240 CLAUDIA MARINA  GOMES DE JESUS AMARO EXT 1 210 07 - QZP 7
406 1116728184 AURORA MARTINS AMARAL DOS SANTOS GONÇALVES EXT 1 210 07 - QZP 7
407 6293142748 MARIA DO CARMO TORRES MACHADO EXT 1 210 07 - QZP 7
408 3559635616 SÓNIA ALEXANDRA CALISTO BISCAINHO EXT 1 210 07 - QZP 7
409 1345996187 MARÍLIA FURTADO BOTELHO EXT 1 210 07 - QZP 7
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de provimento;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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